
 

    ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 

PARANAENSE - CISAMUSEP 
 ESTADO DO PARANÁ  

 
De acordo com a Lei Municipal nº 556 /2012, regulamentada pelo Decreto nº 098/2013 
         

Maringá – PR, quinta-feira, 30 de outubro de 2025  Ano XIII   Edição nº 2253 
                   
 

XECUTIVO 

 
 

1 

 
 

 

 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
O CISAMUSEP dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 

www.cisamusep.org.br 

ATOS DO CONSELHO DIRETOR 

Diário Oficial Eletrônico do CISAMUSEP 
Funcionário Responsável: Leandro de Freitas Araujo – Matrícula nº 262 – Resolução nº 097/2025 - CISAMUSEP 

Rua Adolpho Contessotto, 620, Zona 28 – CEP: 87053-285 – Fone: (44) 3123-8300 
Site: www.cisamusep.org.br e-mail: diariooficial@cisamusep.org.br 

De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 117/2025 – RETIFICADA 
 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que lhe 
confere o Estatuto em vigor, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Determinar, com base no Ofício nº 278/2025 do Ministério 
Público, a instauração de processo administrativo para apuração de 
eventual responsabilidade administrativa de Paula Heloise Boson em sua 
atuação como fiscal do Contrato nº 035/2022. 
Art. 2º - Para cumprimento de tal missão nomeia-se uma comissão 
processante composta pelos os seguintes empregados públicos que 
compõe o quadro permanente do CISAMUSEP: 

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA 

Késia Carolina Braga 
Costa 

Diretora 
Administrativa 

21 

Mariane de Oliveira Araújo 
Pasquini 

Diretora de 
Produção Médica 

135 

Lais Cristine Pilger Negri 
Diretora de 

Promoção à Saúde 
73 

Art. 3º - Fica designada como Presidente da comissão a funcionária 
Késia Carolina Braga Costa.  
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Maringá, 22 de outubro de 2025.  

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº. 

01.23.30/2025 
 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e o Município de Paranacity. 
Objeto: Rateio de recursos para execução das atividades no exercício 
de 2025. 
Fundamento Legal: Art. 65, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
conforme parecer nº. 073/2025-GER de 29/10/2025, bem como em razão 
da aprovação dada pela ata da 124ª Assembleia Geral Ordinária do 
Conselho Diretor do CISAMUSEP realizada em 25 de junho de 2024. 
Acréscimo: 25% sobre o valor pactuado de R$ 1.248.000,00 (um milhão, 
duzentos e quarenta e oito mil reais), correspondente a R$ 312.000,00 
(trezentos e doze mil reais), relacionado à Gestão associada da área de 
Saúde Pública – Consultas, Procedimentos e demais serviços 
complementares especializados de saúde, de acordo com a Tabela de 
Procedimentos do CISAMUSEP para Municípios Consorciados. 
Data da Assinatura: 29 de outubro de 2025. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 29 de outubro de 2025. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PRESIDENTE 
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